
fundamento ético-jurídico. Exemplo desse en
tendimento é o acórdão proferido no REsp n~ 
2.l22-MS, da lavra do Ministro Sálvio de Fi
gueiredo, no qual decidiu aquela Corte (RSTJ, 
16-420): 

EMENTA: correção monetária. Mútuo ru
ral. Incidência. Evolução dos fatos econômi
cos e construção pretoriana. Regra moral. In
vocação de ofensa à Lei n~ 4.829/65, ao 
Decreto-Lei n~ 167/67 e ao art. 145, 11, CCB. 
Dissídio notório. Recurso desprovido. 

I - Mesmo que se admita que a intenção 
inicial do legislador tenha sido a de excluir a 
correção monetária dos mútuos rurais, a evo
lução dos fatos econômicos tomou insusten
tável a sua não-incidência, sob pena de 
prestigiar-se o enriquecimento sem causa, re
cordada ainda a lição de que a regra moral es
tá acima das leis positivas. 

11 - Construção pretoriana e doutrinária, 
anteclpando-se ao legislador, adotando a cor
reção como imperativo econômico, jurldico e 
ético indispensável à justa composição dos da
nos e ao fiel adimplemento das obrigações, dis
pensou a prévia autorização legal para a sua 
aplicação.( ••. ). 

16. A coisa julgada que reveste o acórdão 

ereqüendo atém-se, objetivamente, ao reconhe
cimento da culpa do órgão estatal e a sua con
seqüente obrigação de indenizar as recorren
tes, tal como deixou explicito o julgado, ao de
fender o laudo que adotou, no qual foram 
"considerados, ( ••• ) outros fatores, omitidos 
pelos órgãos 1!cnicos da Autarquia, e que 
eram devidos, donde a culpa administrativa e 
a obrigação de indenizar". 

17. Isso porque, acrescenta ainda o acórdão 
exeqüendo, o "exame da prova pericial e do
cumentai revela, reahnente que os reajustes de
vidos nos contratos administrativos celebrados 
com as autoras foram efetivados em desobe
diência às normas do Decreto estadual n~ 
41.850". 

18. Com seu conteúdo explicito, a coisajuJ
gado que o acórdão ea:qüendo consubstancia, 
em vez de repelir a correção monetária preten
dida pelas recorrentes, ao contrário, impunha 
sua incidência, com a conseqüência de levar 
o acórdão recorrido, ao negá-la, à própria ne
gação da res iudictzto e da imutabilidade que 
lhe é precípua, como assinalado, de modo ir
retocável, no acórdão comentado. 
(Pt!dro Gordilho, advogado em Brasllia e São 
Paulo). 

AUMENTO DE VENCIMENTOS - RESOWÇÃO ADMINISTRATWA -
CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE 

- A preliminar de mio-conhecimento da presente ação direta de in
constitucionalidade por mio corifigurar a resolução atacada ato normati
vo já foi erifrentada e decidida no julgamento do referendum do despa
cho que dtiferiu a medida liminar. 

- No mérito. qfastada a ocorrenda de direito adquirido. e inexistin
do ofeTlSll ao principio constitucional da irredutibilidade de vencimentos, 
a resolução normativa em CIlUSIl terminou por conceder aumento de ven
cimentos sem lei que o autorizasse. sendo. POis. incompatrvel com o dis
posto na segunda parte da alrnea «b" do inciso II do art. 96 da Constitui
ção Federal. 

- Ação que julga procedente para declarar a inconstitucionalidade 
da resolução administrativa do 7Hbunal Regional Eleitoral do &tado de 
Pernambuco, tomada em sessíio ordin4ria de seu Plendrio. realizado em 
12 de dezembro de 1991, e que. ao julgar o processo administrativo 686/91 
- closse XVII. determinou o pagamento do reqjuste de 84, 32 relativo 
à variação do IPC de março de 1990, extinto pela Medida Provisória n? 
154, de 15.03.1990. convertida em Lei n? 8.030, de 12.04J990. 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Ação Direta de Inconstitucionalidade n'? 666 
Requerente: Procurador-Geral da República 
Requerido: 1libunal Regional Eleitoral de Pernambuco 
Relator. Sr. Ministro MOREIRA ALVES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros do Supremo 1libunal Fe
deral, em Sessão Plenária, na conformidade 
da ata do julgamento e das notas taquigráfl
cas, por maioria de votos, em conhecer da ação 
e julgá-la procedente, para declarar a incons
titucionalidade da Resolução Administiativa 
n'? 686/91 - Classe XVII, aprovada em ses
são de 12.11.1991, do 'llibunal Regional Elei
toral de Pernambuco, vencidos os Ministros 
Carlos Velloso e Sepúlveda Pertence. que a jul
gavam improcedente e constitucional o ato im
pugilado. 

Brasília, 24 de junho de 1993. Octávio 
Gallotti - Presidente. Moreira Alves - Re
lator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Moreira Alves: - O Exmo. Sr. 
Procurador-Geral da República em exercício 
argüiu, em ação direta, a inconstitucionalida
de da decisão administrativa do 1libunal Re
gional Eleitoral do Estado de Pernambuco, t0-

mada em sessão ordinária do 1libunal Pleno, 
realizada no dia 12 de novembro de 1991, a 
qual determinou o pagamento do reajuste de 
84, 32'10, relativo à variação do IPC de março 
de 1990, extinto pela Medida Provisória n'? 
8.030, de 12.04.1990. 

É este o teor da parte conclusiva dessa de
cisão administrativa: 

"Resolve o 1libunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco, unanimemente. nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente resolu
ção, deferir o pedido formulado pelos reque
rentes na inicial, estendendo-se os efeitos da 
decisão a todos os funcionários do 1libunal, 
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inclusive aos inativos. Julgaram-se impedidos 
os Juízes José Fernandes de Lemos e José Hen
rique Wanderley Filho. 

Publique-se, comunique-se e registre-se. 
Sala de Sessões do 1libunal Regional Elei

toral de Pernambuco, em 12 de novembro de 
1991." 

Sustenta a inicial que se trata de ato norma
tivo que, deferindo aumento de vencimentos 
sem lei que o autorize, afronta os arts. 37, X 
e 96, li, alínea "b", da Constituição Federal, 
além de ser incompatível com o disposto nos 
artigos 5'?, XXXVI, 37, XV, e 95, m, da Car
ta Magna. 

lendo havido pedido de liminar, o Exmo. 
Sr. Ministro Octávio GaUotti, no exercício da 
Presidência, o deferiu com este despacho: 

"1húa-se de ação direta de inconstituciona
lidade, proposta pelo Procurador-Geral da Re
pública, com pedido de suspensão liminar, 
contra a Resolução Administrativa de fls. 36 
e 37, proferida pelo 1libunal Regional Eleito
ral de Pernambuco, no processo administrati
vo n'? 686/91, Classe XVII, que deferiu aos ser
vidores do tribunal o pagamento do reajuste 
de 84, 32'1., sob o fundamento do direito ad
quirido. 

A controvérsia já foi examinada por esta 
Corte no julgamento do MS 21.216, que defe
ri como Relator e nas ADlns. 577 e 658 (Rela
tores os eminentes Ministros SEPÚLVEDA 
PERfENCE E SYDNEY SANCHES). 

Reportando-me aos precedentes, defIro a 
medida liminar postulada, ad referendum do 
Eg. Plenário. 

Publique-se. Comunique-se." (fls. 50). 
Esse despacho foi referendado pelo Plená

rio em acórdão em que, por maioria de votos, 
se conheceu, preliminarmente. da ação direta 
por se entender que a decisão administrativa, 
em causa tinha caráter normativo, e, quanto 



ao pedido de liminar, se tiveram como ocor
rentes os requisitos da relevância jurídica do 
pedido e da convivência da suspensão do ato 
impugnado. 

Nas informações, esclareceu o Exmo. Sr. 
Presidente do 1iibunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco que a resolução atacada decor
reu de requerimento de servidores daquela 
Corte, tendo aquele 1iibunal deferido o pedi
do na linha de orientação de outros 1iibunais 
Federais. 

A Advocacia-Geral da União manifestou-se 
pela extinção do feito sem julgamento do mé
rito, por considerar que a resolução em causa 
não confJgUl'll inequivocamente ato normatiw. 

Por flDl, a Procuradoria-Geral da Repúbli
ca, em parecer do Dr. Moacir Antônio Macha
do da Silva, aprovado pelo eminente Procura
dor-Geral da República, assim se pronuncia, 
após o relatório dos atos processuais pratica
dos nesta ação: 

"A Resolução Administrativa impugnada 
constitui verdadeiramente ato de caráter nor
mativo, porque estabelece normas de alcance 
geral, compreendendo todos os servidores do 
Th"bunal Regional Eleitoral de Pernambuco, in
clusive inativos, expondo-se, por conseguinte, 
à ação direta de inconstitucionalidade, nos ter
mos do art. 102, I, letra "a", da Constituição 
Federal. 

O wto do Relator, acolhido pela maioria do 
1iibunal e que serviu de fundamento para a 
Resolução, atribuiu o percentual reclamado a 
todos os servidores do 1iibunal, ativos e ina
tivos, tornando inequfvoco o seu caráter nor
mativo. 

A normatividade do ato, aliás, foi afrrma
da pelo Supremo 1iibunal Federal no julga
mento da medida cautelar, levando em conta 
que, embora a Resolução fosse tomada me
diante provocação de alguns interessados, em 
realidade teve ampla abrangência, compreen
dendo inclusive os que deduziram pedidos in
dividuais, que foram absorvidos pelo alcance 
geral do ato. 

No mérito, a Resolução impugnada não p0-

de ser justificada em face das normas consti
tucionais de garantia do direito adquirido e da 
irredutibilidade de vencimentos (CF, arts. 5'?, 
XXXVI, 37, XV, e 95, III). 

No julgamento do Mandado de Segurança 
n'? 21.216-1-DF, em 05.12.1990, Relator o emi
nente Ministro Octávio Gallotti, o Supremo 
1iibunal Federal, apreciando a controvérsia, 
decidiu (DJU de 28.06.91, p. 8.905): 

"Mandado de Segurança contra ato omis
sivo do Presidente do Supremo 1iibunal Fe
deral, em virtude do qual ficaram privados os 
impetrantes, funcionários da Secretaria da 
Corte do reajuste de 84,32'" sobre os seus ven
cimentos, a decorrer da aplicação da Lei n'? 
7.830, de 28.09.1989. 

Revogada esta pela Medida Provisória n'? 
154, de 16.03.90 (convertida na Lei 8.030-90), 
antes de que se houvessem consumados os fa
tos idôneos à aquisição do direi~ ao reajuste 
previsto para 01.04.1991, não cabe, no caso, a 
invocação da garantia prevista no art. 5'?, 
XXXVI, da Constituição." 

E, com efeito, no regime da Lei n'? 7.830, 
de 1989, a variação do IPC era tomada como 
referência para a determinação do percentual 
de reajuste no mês subseqüente ou no último 
mês do trimestre, conforme o caso, mas o di
reito ao reajustamento só surgia no mês rela
tivo ao efetivo exercício do cargo. 

Dessa forma, o direito ao percentual de 
84,320f0 só se constituiria se o aitério de rea
juste mensal previsto na Lei n'? 7.830, de 1989, 
ainda subsistisse no próprio mês de abril de 
1990. Entretanto, a Medida Provisória n'? 154, 
de 15.03.90, convertida na Lei n'? 8.030, de 
12.04.1990, revogou aquele diploma, estabele
cendo novo aitério de reajustamento a partir 
de abril, antes, portanto, do implemento do 
requisito essencial ao próprio surgimento da
quele direito ao reajuste, ou seja, o efetiwelref
cicio do cargo no mês considerado. 

Antes do mês em que deveria ser aplicado 
o reajuste, não tinham os servidores nenhum 
direito subordinado a termo ou condição, mas 
simples expectativa de direito, porque se achava 
pendente situação de fato, erigida em elemen
to essencial ao próprio surgimento do direito. 

Por isso mesmo, no julgamento do Man
dado de Segurança n'? 21.216-1-DF, assinalou 
o eminente Relator, Ministro Octávio Gallot
ti: 

"Na espécie em julgamento, basta reconhe-

123 



cer efeito imediato à Medida Provisória n~ 154, 
de 16.03.1990 (convertida na Lei n~ 8.030.90), 
para que possa ela alcançar, validamente, re
sultado que. só a partir de 1 ~ de abril seguin
te. teria vindo a produzir-se. 

Retroatividade haveria, aí sim, quando a re
muneração correspondente a dias já trabalha
dos (ainda que não efetivamente paga) hou
vesse sido atingida por lei superveniente, o que 
não é o caso dos autos. 

Não há falar, portanto, em ofensa a direito 
adquirido, tampouco em desfazimento de si
tuação defmitivamente constituída. A revoga
ção precedeu a própria aquisição e não somen
te o exercício do direito. 

Para a aquisição do direito, ou seja, para o 
ingresso deste no patrimônio do pretenso ti
tular, seria mister que. antes da revogação, se 
houvessem reunido e consumado todos os ele
mentos, isto é, os fatos idôneos à sua consti
tuição ou produção. Ou seja, no caso concre
to, que algum serviço houvesse sido prestado, 
sob a égide de lei anterior. 1àl, porém, não che
gou a suceder, eis que não havia principiado, 
ainda, o mês de abril, quando tolhidos os efei
tos da lei revogada, os quais, só a partir da
quele mês, viriam a produzir-se. 

O que. portanto. se frustrou, não passava 
de expectativa de continuidade do critério ou 
regime da fixação de remuneração futura, e is
so o Supremo 1Hbunal, repetida e uniforme
mente, tem-se recusado a admitir como direi
to adquirido, mesmo em favor de funcionários 
protegidos pela irredutibilidade (como antes os 
magistrados e agora os servidores em geral)." 

Não se configurou ofensa à garantia da ir
redutibilidade dos vencimentos, porque ela se 
refere aos vencimentos já integrados no patri
mônio jurídico do funcionário, não podendo 
ser invocada para preservar remuneração sim
plesmente esperada, cujo direito ainda não se 
constituíra. 

A garantia da irredutibilidade de vencimen
tos, segundo a iterativa jurisprud@ncia do Su
premo 1Hbunal Federal, protege os vencimen
tos já integrados no patrimônio jurídico do res
pectivo titular, e não a simples expectativa de 
direito. 

No julgamento do citado Mandado de Se
gurança n~ 21.216-I/DF, aderindo, também 

124 

nesse aspecto, ao voto do eminente Relator, sa
lientou o eminente Ministro Celso de Mello: 

"A própria referência feita pelos impetran
tes à cláusula da irredutibilidade só se justifi
caria se ato estatal houvesse, editado em face 
de situação jurídica defmitivamente consoli
dada, a afetar, de modo a reduzi-Ia, a remu
neração efetiva e regularmente por eles já per
cebida. Por isso mesmo. esta Corte proclamou 
inaplicável o principio constitucional da irre
dutibilidade de vencimentos, "que veda a re
dução do que se tem", naquelas hipóteses em 
que se discute - tal como ocorre na espécie 
- ..... a negativa de concessão do que nunca 
se teve" (KI'J 104/808, reI. Min. Moreira Al
ves). Sempre se reconheceu - e a decisão pro
ferida pela E. 2~ Thrma desta Corte no RE n~ 
105.789-MG, reI. Min. Carlos Madeira, bem 
exprime essa orientação. - que constitui ob
jeto da garantia constitucional da irredutibi
lidade de vencimentos, bem assim da cláusula 
assecuratória da intangibilidade das situações 
jurídicas constituídas, ..... o direito que já nas
ceu", e que não pode. em conseqüência, ser 
afetado ou mesmo suprimido por ato super
veniente do Estado (KI'J 118/300). 

Se o reajuste vindicado pelos ora impetran
tes não se incorporou ao seu patrimônio jurí
dico, porque interrompido. em seu ciclo de for
mação, como salientado, o processo de cons
tituição de uma especifica relação jurídica (cu
ja criação ter-se-ia concretizado não fosse a 
derrogação da legislação de poHtica salarial in
vocada como suporte da pretensão aqui dedu
zida), não há como imputar à Presidência desta 
Corte - que não poderia agir senão com es
trita observância da lei - o descumprimento 
de qualquer postulado constitucional ou de 
qualquer comando legal. Armal, só se prote
ge. pela garantia da irredutibilidade. aquilo 
que, a título de vencimentos, o servidor já vi
nha ~do (KI'J 112/768, rei. Min. Alfre
do Buzaid). Daí, a sempre relembrada decisão 
do eminente Min. Evandro Lins, em julgamen
to de que conc:erne ao tema em debate, que "0 
que a irredutibilidade wda é a diminuição, por 
lei posterior, dos vencimentos que o juiz, em 
exercicio antes de sua vig@ncia, estivesse rece
bendo" (KI'J 45/355). 
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Na ausência de direito adquirido ao reajus
te de 84,32"', a Resolução normativa termi
nou por atribuir aumento de vencimentos sem 
lei autorizativa, sendo incompatível com o dis
posto no art. 96, lI, alinea "b", da Constitui
ção Federal. 

Em face do exposto, o parec:er é no sentido 
da procedência da ação, declarada a inconsti
tucionalidade da Resolução Administnltiva 
proferida pelo 'llibunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco, no Processo Administnltivo nO? 
686/91, Classe XVII, que deferiu aos servido
res do 'llibunal o pagamento do reajuste de 
84,32"', sob o fundamento do direito adqui
rido." (fls. 92/fTT) 

É o relatório, da qual a Secretaria deverá en
caminhar cópia aos Srs. Ministros. 

Brasma, 26 de abril de 1993. Moreira Alves 
- Relator. 

varo 

o Sr. Ministro Moreira Alves (Rellltor): - 1. 
A pteIiminar de não-conhecimento da presente 
ação direta de inconstitucionalidade por nia 
conflgUllU' a resolução atacada ato normati
vo já foi enfrentada e decidida no julgamento 
do ,.qerendum do despacho que deferiu a me
dida liminar. 

Nesse julgamento, ~cido apenas o Sr. Mi
nistro Marco Aurélio, conheceu-se da ação di
reta contnl toda a resolução impugnada, por 
entender-se, em última análise, que, embora ti
vesse ela decorrido do requerimento de alguns 
servidores do 'llibunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco, sua extensão a todos os servido
res lbe deu o caráter de ato genérico, e, conse
qüentemente, de ato normativo. 

Está, pois, preclusa essa questão, razão por 
que conheço da presente ação direta. 

2. No mérito, acolho o parecer da 
Procuradoria-Oeral da República que se baseia 
em decisão majoritária proferida pelo Plenário 
desta Corte, ao julgar o Mandado de Seguran
ça nO? 21.216, de que foi Relator o eminente Mi
nistro Octávio Gallotti. Nesse mandado de se
gurança .... cujo ~ está publicado nalUJ 

234/1.112 e segs. -, não só se decidiu que, re
vogada a Lei nO? 7.830, de 28.09.89, "pela Me
dida Provisória nO? 154, de 16.03.1990 (conver
tida na Lei nO? 8.030/90), antes de que se hou
vessem consumados os fatos idôneos à aquisi
ção do direito ao reajuste previsto para 
1 O?04.1991, não cabe, no caso, ainvocaçãodaga
rantia prevista no art., 50?, XXXVI, da Consti
tuição", mas também que não fora violadaaga
rantia da irredutibilidade de vencimentos. 

Afastada, assim, no caso, a ocorrência de di
reito adquirido, e inexistindo ofensa ao princi
pio constitucional da irredutibilidade de ~ci
mentos, a resolução normativa em causa termi
nou por conceder aumento de ~cimentos sem 
lei que o autorizasse, sendo, pois, incompatível 
com o disposto na segunda parte da alinea b do 
inciso 11 do art. 96 da Constituição Federal. 

3. Em face do exposto, e conhecendo da pre
sente ação, julgo-a procedente para declarar a 
inconstitucionalidade da resolução administra
tiva do 'llibunal Regional Eleitoral do Estado 
de Pernambuco, tomada em sessão ordinária de 
seu Plenário, rea1izada em 12 de dezembro de 
1991, e que, ao julgar o processo administrati
vo 686/91 - classe XVII, determinou o paga
mento do reajuste de 84,32'1. relativo à varia
ção do IPC de DW'ÇO de 1990, extinto pela Me
dida Provisória nO? 154, de 15.03.1990, conver
tida em Lei nO? 8.030, de 12.04.1990. 

varo 

o Sr. Ministro Carlos Velloso: Sr. Presidente, 
quando do julgamento do MS nO? 21.216, do Dis
trito Federal, sustentei a tese no sentido de que 
quando veio a lume a Medida Provisória nO? 154, 
de 15.03.1990, publicada no Diário Oficial de 
16.03.1990, que acabou se convertendo na Lei 
nO? 8.030, de 12.04.1990, o acontecimento que 
a lei elegeu para dar nascimento ao direito ao 
reajuste já ocorrera por inteiro, vale dizer, já 
ocorrera a variação do IPC de 15.02.1990 a 
15.03.1990. Sustentei, então, a existência de di
reito adquirido dos servidores ao reajuste cor
respondente à inflação ocorrida. 

Sr. Presidente, para ganharmos tempo, não 
vou ler os termos do mencionado voto, já que 
a Casa o conhece. Vou, entretanto, incluí-lo no 
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voto que ora estou proferindo, dado que não 
estou convencido do seu desacerto, mesmo 
porque restei vencido na companhia honrosa 
dos Ministros Paulo Brossard e Sepúlveda Per
tence. Assim o voto que proferi: 

"Sr. Presidente, ao que ouvi e aprendi, a Lei 
7.830, de 28.09.1989, estabeleceu, no art. I~, 
que os vencimentos dos servidores seriam rea
justados, trimestraImente, em percentual iguaI 
à variação acumulada do IPC, verificada nos 
três meses anteriores, deduzidas as antecipa
ções do art. 2~, dando-se o primeiro reajuste 
trimestral em outubro de 1989. O art. 2~ esta
tuiu, a seu turno, que sempre que a variação 
do IPC verificada no mês anterior fosse supe
rior a cinco por cento, os estipêndios dos ser
vidores seriam reajustados, a título de anteci
pação, pelo percentual correspondente a este 
excedente (Lei 7.830/89, arts. I ~ e 2~). A Lei 
n~ 7.974, de 22.12.1989 também dispôs a res
peito do tema. A Lei n~ 7.730, de 31.01.1989, 
art. 10, determinou que: "O IPC, a partir de 
março de 1989, será calcu1ado com base na mé
dia dos preços apurados entre o início da 2~ 
(segunda) quinzena do mês anterior e o tér
mino da I ~ (primeira) quinzena do mês de re
ferência." 

Posta assim a questão, Senhor Presidente, 
verifica-se que quando veio a lume a MP n~ 
154, de 15.03.1990, publicada no 00 de 
16.03.1990, que acabou se convertendo na Lei 
n~ 8.030, de 12.04.1990, a condição escolhida 
pela lei para dar nascimento ao direito subje
tivo dos servidores, ou o acontecimento que 
a lei elegeu para dar nascimento ao direito ao 
reajuste, já ocorrera, por inteiro, vaie dizer, já 
ocorrera a variação do IPC, de 15.02.1990 a 
15.03.1990, conforme divulgado pelo IBGE, 
cumprindo ao empregador o pagamento, no 
mês seguinte, ou no mês de abril. Porque, va
Ie repetir, a Medida Provisória 154, que entrou 
em vigor no dia 16.03.1990, encontrou condi
ção aperfeiçoada, fato gerador do direito já 
ocorrido, por inteiro. 

A partir de 16.03.1990, a lei nova alterou a 
regra, deixou de considerar o fato atrás men
cionado como capaz de dar nascimento a di
reito subjetivo. A lei nova, entretanto, vaie para 
o futuro, não pode retroagir (eonstituição, art. 
5~, XXXVI). 
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A partir de abril de 1990, desde que os ser
vidores trabalbassem, vaie dizer, desde que rea
lizassem a condição para o recebimento do rea
juste, a que fIZeram jus no dia 15.03.1990, de
veriam recebê-lo, porque é necessário distinguir 
a condição ou o fato que deu nascimento ao di
reito ao reajuste da condição para recebimen
to deste: a condição escolhida pela lei para dar 
nascimento ao direito, ou o fato gerador des
te, é a variação do IPC calculada na forma do 
art. 10, da Lei n~ 7.730, de 31.01.1989, verifi
cada no dia 15.03.1990; a condição para o re
cebimento do reajuste, direito ao reajuste ad
quiJido no dia 15.03.1990, é ter o servidor tra
baIhado no mês de abril de 1990, trabalhado ou 
ter continuado vinculado ao emprego. 

Do exposto, apesar de compreender a exten
são desta decisão, desde que ocorrido o fato 
gerador do direito subjetivo, não posso deixar 
de deferir o mandado de segurança, com a vê
nia do eminente Ministro Relator. 

Defiro o writ. 
Com a vênia do Sr. Ministro Relator, julgo 

improcedente a ação direta de inconstitucio
nalidade. 

varo 

o Sr. Ministro Sepúlveda Pertence: Senhor 
Presidente, sendo esta a primeira decisão de 
mérito da série de Ações Diretas que questio
nam a matéria, também peço vênia.ao eminen
te Relator reportar-me ao voto vencido, que 
proferi no MS 21.216: 

"Senhor Presidente, meu voto será extrema
mente simples. 

Se se cuidasse apenas da garantia do direi
to adquirido, com as vênias do eminente Mi
nistro Carlos Velloso, não venci a dificuldade 
de reduzir à simples condição do exercício do 
direito aos vencimentos, e não de pressuposto 
parcia1 de sua aquisição, o desempenho no mês 
da atividade funcional. 

Creio, entretanto, Sr. Presidente, que a ga
rantia da irredutibilidade de vencimentos, ho
je estendida a todo o universo dos servidores 
públicos, tem, no caso, um vaIor mais relevante 
do que o que lhe emprestaram os doutos vo
tos antecedentes. Não se trata, digo logo, de 



opor, ao que o eminente Relator chamou de 
"concepção jurídica" e que, também, se p0-

deria chamar de "concepção nominal do ven
cimento irredutível", uma concepção material 
de irredutibilidade, que tem sido postulada em 
face do ainda invencível processo inflacioná
rio do País. 

Por outro lado, Senhor Presidente, também 
já sustentei, na linha do que acaba de fazer, 
com brilho habitual, o eminente Ministro Cel
so de Mello, que a irredutibilidade de venci
mentos deveria ter em conta vencimentos já 
percebidos ou, ao menos, vencimentos já de
vidos, e não apenas vencimentos fixados. 

No parecer que ofereci como Procurador
Geral da República, na Representação 1.379, 
sustentei, por isso, que, salvo disposição ex
pressa, na lei, determinando a redução dos ven
cimentos, a garantia da irredutibilidade não se 
prestava ao controle abstrato da constitucio
nalidade das leis. Disse na ocasião: 

"De fato. Nem a proteção do direito adqui
rido, nem a irredutibilidade de vencimentos ini
bem a alteração in pejus da lei preexistente. 

São, ambas, regras de direito intertemporal, 
que substanciam garantias, não, contra a va
lidade da lei posterior, mas, isto sim, contra 
a sua incidência - não obstante, válida -, em 
prejuízo de situações individuais juridicamente 
constituídas sob o direito anterior. 

Por isso, em tese, a lei pode, não apenas su~ 
primir parcelas, mas, até mesmo, atribuir a de
terminado cargo de magistratura, vencimen
tos globais inferiores àqueles que, antes, lhe 
correspondessem. A redução, porém, não in
cidirá em detrimento do juiz que, antes dela, 
já percebera, de acordo com a lei antiga, re
muneração superior. 

Nesse sentido, assentou a Alta Corte no re
ferido MS 15.144, 30.11.67, reI. em. Ministro 
Evandro Lins, KfJ 45/353, 355: 

"O que a irredutíbilidade veda é a diminuí
ção, por lei posterior, dos vencimentos que o 
juiz, em exercício antes de sua vigência, esti
vesse recebendo." 

A garantia não diz com os vencimentos do 
cargo, abstratamente considerados, mas com 
os seus ocupantes" (Pareceres do Procurador
Geral da República (1985/1987), Brasma, ed. 
Ministério Público Federal, 1988, p. 485 
(495-496)." . 

A Constituição de 1988, no entan~, a meu 
ver, Senhor Presidente, torDOU insubsistente es
sa tese, à vista da regra do art. 39, § 1 '!,-que 
impõe à lei a fixação de vencimentos isonô
micos para cargos de atribuições iguais ou se
melhantes. 

A partir daí, creio insustentável, com todas 
as vênias, que a irredutibilidade de vencimen
tos seja apenas uma forma específica de dizer 
o mesmo e garantir o mesmo que o direito ad
quirido: é que a situação pessoal do servidor, 
salvo quanto às vantagens pessoais ressalva
das no art. 39, § 1 '!, não pode afetar a neces
sária igualdade de fJxaÇio de vencimentos 
iguais para o mesmo cargo, de tal modo que 
o parâmetro da garantia de irredutibilidade, 
disso me convenci, é hoje, indiscutivelmente 
- ao contrário do que antes dizia o Ministro 
Evandro Lins, no acórdão que recordei e que 
já fora recordado pelo Min. Celso de Mello -
atinente aos vencimentos do cargo abstrata
mente considerados e não com a situação ju
rídica individual de cada um dos seus ocupan
tes. 

Estabelecida essa premissa, que correspon
de à minha convicção, parece-me que seria in
vencível a conseqüência de que, se a lei hou
vesse fixado, em 15 de março de 1990, um no
vo valor nominal para os vencimentos do fun
cionalismo público, a partir de abril, sua flXa
ção,.por lei, só por si, faria irredutível esse va~ 
lor nominal. 

Dir-se-á que, no caso, não houve lei de rea
justamento. A mim me parece que existia a lei. 
Apenas, ao invés de fixar, a cada aferiçãc da 
inflação passada, um reajuste de vencimentos, 
a lei da época, na consideração de um proces
so inflacionário vertiginoso, vinculara o valor 
nominal dos vencimentos à apuração, nos pe
ríodos que predeterminou, do indice da infla
ção passado. De tal modo que o fato gerador 
da incidência do reajuste dos vencimentos 
ocorrera, exatamente como se uma nova lei ti
vesse fixado novos valores nominais. 

São essas breves considerações pelas quais 
peço vênia ao eminente Relator e aos que o 
acompanharam, para seguir o voto do eminen
te ministro Carlos Velloso e conceder a segu
rança. 

É o meu voto." 
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Ainda não convencido do seu desacerto, pe
ço vênia para julgar improcedente esta ação 
direta. 

ca; Reqdo.: lHbunal Regional Eleitoral de Per
nambuco. 

Decisão: Por maioria de votos, o 1Hbunal 
conheceu da ação e julgou-a procedente, para 
declarar a inconstitucionalidade da Resolução 
Administrativa n~ 686/91 - Classe XVII, 
aprovada em sessão de 12.11.1991, do 1Hbu
nal Regional Eleitoral de Pernambuco, venci
dos os Ministros Carlos Venoso e Sepúlveda 
Pertence, que a julgavam improcedente e cons
titucional o ato impugnado. Votou o Presiden
te. Ausente, ocasionalmente, o Ministro Fran
cisco Rezek. Plenário, 24.()6.1993. 

varo 

o Senhor Ministro Paulo Brossard: Senhor Pre
sidente, quando integrava o 1Hbunal Superior 
Eleitoral contribuí para que fosse seguida a 
orientação do Supremo. De modo que, embo
ra tenha votado em Sessão Administrativa no 
outro sentido, devo acompanhar o voto do Se
nhor Ministro Relator, julgando procedente a 
Ação Direta de Inconstitucionalidade. 

Presidência do Senhor Ministro Octávio 
GaUotti. Presentes à sessão os Senhores Mi
nistros Moreira Alves, Néri da Silveira, Sydney 
Sanches, Paulo Brossard, Sepúlveda Pertence, 
Carlos Venoso, Marco Aurélio, lImar Galvão 
e Francisco Rezek. Ausente, Justificadamen
te, o Senhor Ministro Celso de Meno. 

EXTRAID DA ATA 

Ação Direta de Inconstitucionalidade n~ 666-5 
Origem: Pernambuco; Relator: Min. Moreira 
Alves; Reqte.: Procurador-Geral da Repúbli-

V"tee-Procurador-Geral da República. Or. 
Moacir Antonio Machado da Silva. Luiz Th
mimatsu - Secretdrio. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NOMEAÇÃO DE DESEMBARGADORES -
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
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- Ação popular contestando a nomeação dos sete primeiros desem
bargadores do 7Hbunal de Justiça do Estado de Roraima: competência 
originária do Supremo 7Hbunal Federal decidida na Reclamação n!' 
417-RR. 

- Regular e sem v{cio a nomeação dos desembargadores nomeados 
dentre Ju{zes de Direito oriundos da Justiça de Estados-membros. na for
ma do disposto no art. 235, VI, da Constituição. 

- Regular e sem vfcio de nomeação do desembargador do quinto 
constitucional. categoria advogado. escolhido em lista sêxtupla pela 
OAB/RR, com observância dos requisitos inscritos no art. 94 da Consti
tuição. A nomeação se fez a partir da lista sêxtuPla. dado que o 7Hbunal 
de Justiça. que faria a redução da sêxtupla para triplice. ainda não se 
instalara. 

- Irregular, assim nula. a nomeação do desembargador oriundo do 
7Hbunal Regional do 1tabalho de Rondônia. que. além de tratar-se de ma
gistrado federal. não exercia a magistratura na área do antigo 7erritório. 
CF., art. 235, V, "a'~ 

- Irregular, assim. nula. a nomeaçiio dõ desembargador indicado para 




